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RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO

Sobrevém aos autos certificação acerca do julgamento, na sessão Plenária 

do dia  08/08/2017 (Acórdão nº  350/2017),  do Recurso de Agravo interposto pela  empresa 

Tecnoeste  Máquinas  e  Equipamentos  Ltda.  (doc.  nº  1825/2017),  em  face  da  Decisão  nº 



1036/MM/2016, que havia indeferido o pedido de desmembramento do processo, formulados 

pelas  empresas  Mônaco  Diesel  e  Caminhões  e  Ônibus  Ltda.  e  Extra  Caminhões  Ltda. 

(protocolos  nº  203998/2016  e  nº  154830/2015),  assim como indeferiu  o  pedido  de perícia 

complementar,  formulado  pela  empresa  Rodobens  Caminhões  Ltda.  (protocolo  nº 

155128/2016).

Por  meio  do  Acórdão  nº  350/2017,  o  referido  Recurso  de  Agravo  foi 

parcialmente  provido,  para  acatar,  tão  somente,  o  pedido  de  produção  de  prova  pericial 

apresentado pela empresa Rodobens Caminhões Ltda.

Diante disso, determino o prosseguimento da instrução do feito e defiro os 

pedidos de produção de prova pericial feitos pelas empresas Rodobens Caminhões Ltda. e 

Tecnoeste Máquinas e Equipamentos Ltda., para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento do ofício de intimação, apresentem seus respectivos laudos periciais, nos exatos 

termos requeridos, in verbis:

- Rodobens Caminhões Ltda. (doc. digital nº 138541/2016):

“Por  todo  o  exposto,  REQUER-SE  a  Vossa  Excelência  que  digne  em 

determinar a realização de perícia complementar a fim de demonstrar (i) que o 

preço  praticado  pela  Rodobens,  após  atender  às  exigências  do  edital,  não 

apresentou irregularidades, o que superaria também a discussão a respeito da 

incidência do ICMS no preço de referência do veículo;  (ii)  que a Rodobens 

recolheu valor superior a R$ 3,7 milhões a ser abatido do valor apurado como 

devido  pela  empresa,  e  ainda,  (iii)  a  correta  taxa  de  juros  a  ser  utilizada 

considerando os documentos trazidos aos autos em defesa.”

- Tecnoeste Máquinas e Equipamentos Ltda. (doc. digital nº 1819/2017):

“Isso exposto, requer: I) preliminarmente, seja determinada a baixa do feito em 

diligência  para  que  se  proceda  a  intimação  da  empresa  Tecnoeste, 

oportunizando a espedificação e a produção da prova pericial, para o fim de 

demonstrar que o preço do produto oferecido e vendido para o Estado condizia  

com  o  preço  praticado  no  mercado,  não  havendo  que  se  falar  em 

superfaturamente por suposta falta de desoneraçaõ do ICMS (...)”



Ademais, também recebo o Parecer Pericial  de Natureza Contábil  e 

seus Anexos produzidos pela empresa Extra Caminhões Ltda. (doc. digital nº 191544, 

191546,  191547,  191548,  191549,  191550  e  191551/2016),  o  qual  oportunamente 

deverá ser técnica e meritoriamente apreciado pela SECEX desta 6ª Relatoria, quando 

do advento dos demais laudos periciais ou do decurso do prazo para apresentação 

desses.

Na  oportunidade,  a  SECEX  desta  6ª  Relatoria  também  deverá 

proceder análise dos seguintes documentos apresentados:

 -  pelo  Secretário  de  Estado  de  Gestão:   doc.  digital  nº  172567,  172568, 

172569 e 172570/2017;

-  pelo  Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura:  cópias  digitalizadas  dos 

processos  administrativos  nº  779440/2009/SINFRA,  679718/2009/SINFRA  e 

733836/2009/SINFRA  -  doc.  digital  nº  169438,  169629,  169631,  169634, 

169639, 169644, 169645, 169647, 169648, 169650, 169652, 169655, 169658, 

169660, 169661,  169665, 169667, 169751, 169753, 169756, 169757, 169758, 

169759, 169760, 169761, 169765, 169766, 169768, 169769, 169770, 16971, 

169772, 169773, 169774, 169775, 169776, 169777/2017;

-  pelo  Controlador  Geral  do  Estado:  doc.  digital  nº  171761/2017,  172194, 

172165, 172197, 172204, 172209, 172213, 172227, 172228, 172229, 172230, 

172234, 172239, 172244, 172245, 172258, 172282, 172284, 172287, 172288, 

172290, 172292, 172293, 172295, 172295, 172298, 172299, 172300, 172302, 

172309, 172315, 172316, 172318, 172320, 172328, 172338, 172341, 172342, 

172345, 172351, 172359, 172368, 172384, 172386, 172394, 172398, 172401, 

172404, 172407, 172410, 172411, 172413, 172416, 172419, 172449, 172451, 

172452 e 172457/2017.

Na análise,  a  SECEX desta 6ª Relatoria  deverá proceder,  à  luz da 

metodologia de média saneada adotada por este Tribunal de Contas, à apuração do 

preço de mercado e do preço praticado pela Administração, para constatar se houve ou 

não sobrepreço (preço de referência superior ao do mercado), conforme  determinado 

no Acórdão nº 4157/2011,  especificando e evidenciando, na análise,  se a eventual 



ocorrência de sobrepreço decorreu da inclusão do valor do ICMS aos preços praticados 

ou se decorreu da prática de preços superiores ao do mercado, a despeito da inclusão 

ou não do valor do ICMS a eles.

Publique-se.

Após,  retorne-se  os  autos  para  este  gabinete  para  devida 

NOTIFICAÇÃO das partes.

Advirtam-se as partes que o não envio das informações e documentos 

solicitados  implicará em preclusão do direito para tanto.

Após,  encaminhem-se  à  G.C.P.  Diligenciados  para  o  aguardo  das 

manifestações dos interessados ou para a certificação de decurso do prazo.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 19 de setembro de 2017.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos  
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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